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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI DE 

RESPONSABILIDIADE FISCAL. CÂMARA 

MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS. 

ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL. 

EXERCÍCIO DE 2020. OBEDIÊNCIA À LEI 

COMPLEMENTAR Nº 101/2000. RESOLUÇÃO 

173/2014/TCE-RO, BEM COMO ÀS NORMAS 

ESTABELECIDAS PELA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 39/2013/TCE-RO. RITO 

ABREVIADO DE CONTROLE. RESOLUÇÃO Nº 

139/2013. ARQUIVAMENTO. 

 

Tratam os autos acerca de acompanhamento da Gestão Fiscal da Câmara 

Municipal de Alto Alegre dos Parecis, de Responsabilidade do Senhor José Rodrigues da Costa, 

na qualidade Presidente da Câmara, referente ao exercício financeiro de 2020, em atendimento 

ao disposto no artigo 59 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF)1, Instrução 

Normativa nº 039/2013/TCE-RO e Resolução 173/2014/TCE-RO. 

Preliminarmente, insta pontuar que as informações e análises da Gestão Fiscal 

em pauta foram fundamentadas e encaminhadas a esta Corte de Contas por meio eletrônico 

através do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública – SIGAP do Tribunal de Contas do 

                                                           

1
Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle 

interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei Complementar, consideradas 

as normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se refere 

a: [...]; 
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Estado de Rondônia, o qual coleta informações necessárias ao exercício do controle externo na 

área municipal e estadual, ajudando a subsidiar a análise das contas anuais dos órgãos 

jurisdicionados ao TCE-RO, funcionando como um instrumento de planejamento para a 

realização de auditorias e inspeções. 

O Corpo Técnico, em análise aos Documentos2 encaminhados a este Tribunal 

de Contas - observando os pressupostos legais da Instrução Normativa nº 39/2013/TCE-RO3 -, 

o qual abrangem os Relatórios de Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de Alto 

Alegre do Parecis, relativos ao 1º, 2º e 3º Quadrimestre de 2020, verificou que a gestão fiscal 

de responsabilidade do Presidente da Câmara, Senhor José Rodrigues da Costa, atendeu aos 

pressupostos de responsabilidade fiscal exigidos nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 

101/2000, uma vez que que não foi identificado nenhuma ocorrência que justificassem a 

emissão de alerta ou determinações a gestão no período por esta Corte de Contas. 

Desse modo, a equipe de auditoria do Controle Externo em derradeira análise 

evidenciou que o Poder Legislativo Municipal não ultrapassou o limite de alerta previsto no art. 

59, §1º inciso I, posicionando-se conclusivamente em seu Relatório de Auditoria (ID 1061164), 

in verbis: 

3. CONCLUSÃO 

 Finalizados os trabalhos de acompanhamento da gestão 

fiscal da Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis, de responsabilidade 

do Excelentíssimo Senhor José Rodrigues da Costa, na qualidade de Presidente 

da Câmara, referente ao exercício financeiro de 2020, verificou-se que no 

período a Administração, exceto pelo publicação intempestiva dos Relatórios 

de Gestão Fiscal, referente ao 1º Quadrimestre na imprensa oficial, 

contrariando ao disposto no Art.55, § 2º c/c art.48, parágrafo único e art.48-A 

da LRF.  

Quanto ao acompanhamento das disposições da LRF, 

exceto pela publicação e divulgação intempestiva dos Relatórios da Gestão 

Fiscal contrariando as disposições do art.55, § 2º, não identificamos nenhuma 

ocorrência que justificassem a emissão de alerta ou determinações à gestão no 

período por esta Corte de Contas.  

Diante do exposto, e em função da classificação da 

entidade no tipo II no presente exercício, ou seja, classificação pelo rito 

                                                           
2 ID dos Relatórios de Gestão Fiscal: 1017317, 1017320 e 1017324. 
3 Art. 23. Os titulares dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios, dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado efetuarão o registro de Publicação do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, conforme o caso, mediante Declaração no 

SIGAP - Módulo Gestão Fiscal, contendo informações sobre a data e meio de divulgação, até as datas fixadas nos 

Anexos A, B, C, D, E ou F; e Art. 24. Os titulares dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios, dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado efetuarão o 

registro da disponibilização na internet do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão 

Fiscal, conforme o caso, em observância ao art. 48, parágrafo único e 48-A, ambos da Lei Complementar Federal 

nº. 101, de 4.5.2000, mediante Declaração no Sistema SIGAP - Módulo Gestão Fiscal, contendo informações sobre 

o endereço eletrônico em que foram disponibilizadas, até as datas fixadas nos Anexos A, B, C, D, E ou F. 
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abreviado sem exame do mérito conforme Plano Integrado de Controle 

Externo (PICE) para o período de 1º.4.2021 a 31.3.2022 (Acórdão ACSA-TC 

00010/21 referente ao processo 00973/21) e Resolução nº 139/2013, propomos 

o arquivamento do presente processo.  

Desta forma, deixando-se de propor a juntada do presente 

processo a prestação de contas anual do exercício 2020, para exame em 

conjunto e em confronto, conforme as disposições do art. 62, inciso I, do 

RITCE-RO. 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, submetem-se os autos ao Gabinete do 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator Valdivino Crispim de Souza, 

propondo:  

4.1. Arquivar o presente processo de acompanhamento. 

 

Nesses termos, os autos vieram conclusos para Decisão.  

O Tribunal de Contas, ao exercer o controle dos gastos públicos, deverá 

acompanhar o cumprimento dos limites estabelecidos pela LRF ao final de cada quadrimestre, 

de modo que se a despesa com pessoal exceder ao limite de alerta, determinará a imediata 

adoção de medidas visando o acompanhamento e o cumprimento dos limites legais que 

regulamentam a matéria. 

A competência das e. Cortes de Contas na fiscalização e aplicação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal é enfatizada nos §§1º, 2º e 3º do art. 59. Nesse sentido é o escólio do 

Ministro do Supremo Tribunal Federal Gilmar Mendes4, in litteris: 

Aos Tribunais de Contas caberá o importante papel de 

alertar os Poderes e os órgãos do art. 20 quando tais limites estiverem prestes 

a ser ultrapassados ou sobre fatos já consumados, a fim de que sejam revertidos 

de acordo com o estabelecido na lei. 

Neste contexto, em cumprimento à norma legal, foram encaminhadas as 

informações de Gestão Fiscal, tendo a Unidade Técnica, no seu mister fiscalizatório, 

apresentado a síntese do resultado de acompanhamento, vejamos: 

                                                           
4 MENDES, Gilmar Ferreira. “Arts. 48 a 59”, in Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal. 4 ed. São Paulo: 

Saraiva, 209, p. 370. 
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Em análise às informações sintetizadas, tomando por base as documentações 

anexadas aos autos (ID 1017317, 1017320 e 1017324) tem-se que os Relatórios de Gestão 

Fiscal relativos ao exercício financeiro de 2020, com exceção do envio intempestivo do 

Relatório de Gestão Fiscal, respectivo ao 1º Quadrimestre, foram devidamente encaminhados 

a essa e. Corte de Contas, bem como de que não foi identificado nenhuma ocorrência que 

justificassem a emissão de alerta ou determinações à gestão no período, uma vez que limites 

estabelecidos pela Lei Fiscal e pela Constituição Federal foram cumpridos. 

Assim, ao caso, cabe aferir que a Gestão Fiscal da Câmara Municipal de Alto 

Alegre dos Parecis, referente ao exercício de 2020, cumpriu pressupostos de responsabilidade 

fiscal exigidos na Lei Complementar nº 101/2000. 

Quanto ao rito aplicável à espécie – Acompanhamento da Gestão Fiscal, insta 

pontuar que artigo 4º, § 3º, da Resolução nº 173/2014, estabelece que após a realização da 

análise da última remessa dos relatórios fiscais do exercício, por iniciativa da unidade técnica, 

o processo será apensado às contas anuais respectivas para subsidiar sua apreciação ou 

julgamento, momento em que o Relator então, se manifesta sobre a regularidade da Gestão 

Fiscal. 

Entretanto, ao presente caso, deixa-se de apensar os presentes autos à 

Prestação de Contas, uma vez que, conforme bem pontuado pela Unidade Instrutiva, a presente 

entidade foi enquadrada no Rito abreviado, sem o exame do mérito das Contas Anuais, 

conforme Plano Integrado de Controle Externo (PICE) 2020/2021 (Processo nº 01805/20) e 

Resolução nº 139/2013.  

Posto isso, em consonância com o posicionamento externado pelo Corpo 

Técnico Especializado e com observância ao disposto no artigo 49 da Carta Republicana de 

1.988 e do disposto no inciso II do §1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, DECIDO: 
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I – Arquivar os presentes autos de Acompanhamento de Gestão Fiscal da 

Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis, referente ao exercício de 2020, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor José Rodrigues da Costa (CPF: 408.090.052-04) 

– na condição de Presidente, posto que cumpriu o desiderato para o qual foi constituído, 

deixando-se, para tanto, de apensar aos autos de prestação de Contas, posto que, enquadrado no 

rito abreviado de controle nos termos da Resolução nº 139/2013; 

II – Intimar, com publicação no Diário Oficial do TCE, o Presidente da 

Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis, Senhor José Rodrigues da Costa 

(CPF:408.090.052-04), informando-o de que o inteiro teor se encontra disponível para consulta 

em www.tce.ro.gov.br; 

III - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote medidas de 

cumprimento desta Decisão; 

IV – Publique-se a presente decisão. 

Porto Velho, 06 de julho de 2021. 

(Assinado eletronicamente) 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Conselheiro Relator 
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